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ATO 002: Relação Provisória de Candidatos Inscritos 
 
 

O diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE – Nova Trento/SC, 
torna público para conhecimento dos interessados a relação de candidatos inscritos, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Processo Seletivo nº 02/2019, conforme lista de candidatos por cargo, 
constante no ANEXO I desta publicação. 

 
Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 21/01/2020 - 08h até 22/01/2020 - 17h, como 

prazo recursal, para os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA, devendo executar os 
procedimentos abaixo: 

 
• Inscrição Indeferida: Inscrição que não teve o pagamento de sua taxa efetuado ou 

reconhecido pela instituição bancária. Efetuar o preenchimento completo do Formulário de 
Recurso, disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF e senha pessoal, a partir 
do site www.nbsprovas.com.br, anexando o comprovante de pagamento da sua taxa.  

 
Ficam assegurados aos candidatos os demais meios eventualmente disponíveis em edital, 

para o protocolo de suas peças recursais, conforme definido no Edital de Processo Seletivo n.º 
02/2019 e seus anexos, nos mesmos prazos definidos acima. 
 

 
Nova Trento/SC, 20 de janeiro de 2020. 

 
 

IVÃ ALESSANDRO FRANZOI 
Diretor do SAMAE – Nova Trento/SC 

  

http://www.nbsprovas.com.br/


 
 

 
 

 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados ao Grupo NBS 

Provas, portanto é proibida qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, 
sob pena das sanções previstas no Art. 184 do Código Penal Brasileiro. 

 

 

Estado de Santa Catarina 

SAMAE – Nova Trento 
Processo Seletivo n.º 02/2019 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 2 de 2 
 

Anexo I – Relação Provisória de Candidatos Inscritos 

Cargo: ENCANADOR 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

10 COSME FELIPE SILVA DO NASCIMENTO 104.685.***-18 Deferido 

11 EDUARDO MAFEZZOLI 088.353.***-28 Deferido 

4 FRANCISCO DELL ANTONIA NETO 095.275.***-67 Indeferido 

8 KÉVIN DE OLIVEIRA MAIA 122.378.***-10 Indeferido 
    

Cargo: ESTAGIÁRIO - ÁREA: ADMINISTRATIVA 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

12 ADRIANA IZABEL  DALSENTER 085.494.***-43 Deferido 

2 ALEXANDRA SIMAS 059.066.***-17 Indeferido 

15 CLAUDIONEI CRISPIM 041.564.***-31 Indeferido 

7 DAVID MARCHIORI 077.218.***-73 Deferido 

1 GABRIEL LOPES DA SILVA 030.034.***-83 Indeferido 

14 HERRISON EDUARDO AMORIM 049.533.***-05 Indeferido 

6 MIGUEL ZEREFOS DE OLIVEIRA 047.915.***-41 Indeferido 

13 SAMUEL DALPRA CIPRIANI 075.716.***-37 Indeferido 
    

Cargo: ESTAGIÁRIO - ÁREA: QUÍMICA 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

3 AUGUSTO GABRIEL GOULART VENERO 088.582.***-83 Indeferido 

9 KETELLY FRAGOSO OLIVEIRA 107.729.***-37 Indeferido 

5 LAVINIA MIGNONI 068.301.***-01 Indeferido 

 


